
EE ll
óA[AáoMso ,o2q

pru uicelt UÊ$D"rcn

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 090/2024

o INSTITUTo nr rnoroçÂo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confére a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: VP Flexgen (Brasil) SPE Ltda.

ENDEREÇo pAR,l connrspoxoÊxcn: Rua Acará, no 12, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

CNPJ/CPF:28.231.767t0003-02 INscRtÇÂoEsrrotrrr-:05.399.123-0

Forc: (92) 3199-9098 Fu: (92) 98458-4648

REGTsTRoNoIPAAM:1001.2331 PRocESsoNe:1273612022-00

ArrvrDADE: Terraplenagem

Loca.rrzlçÃo DA ATTVTDADE: Rodovia M-1,km 03, s/no, Zona de Expansão Urbana,
Autazes-AM.

CoonorNnols Gnocn incls:
PONTOS LONGITU DE PONTOS LATITI.iI)E

P-01 3'36'25,264" 3 59e7',50.065"W P-05 3.36'37,920" S 59'7'45,860"W

P-02 3'36'30.ó37" S s9"7'50,026"W P-06 3"36',29,900" S 59Y'45,817-W

P-03 3.36'30,650" S s9"7's2,325"W P-01 3'36'29,830'S 59Y',49.1I0"W

P-0,1 3.36',37,900" S s9\'52,370"W P-08 3.36',25,250" S 59"7'49.180-W

FTNALTDADE: Autorizar a terraplenagem, com apoio de um canteiro de obras, para a
construção de uma Usina Fotovoltaica com uma potência instalada de 1,625MW a
serem implantadas em uma área total de 5,19ha.

PoTENCTAL Por-uroon/Drcuoloon: Médio Ponre : Grande

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

,{ te ncã o:

Estr lic€nça é composta de 22 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cüjo não
cumprim€nto/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penâlidades previstâs em rormâs.
Esta licença nío comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permrnêcer nâ locâlizâção ds âtividâde e expostâ de forma visível (frente e

verso). 2 1
Manaus-AM,

liveira Ceissler Juliano Marcos ,À e de Souza
TécIlica Diretor P ente

fui

www.ipaam.am.gov.br
twtter.com/lpaamAM'l
instagram.coÍú@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

F one:(921 212347 21 t 21 2347 31

Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LATITUDE LONGITUDE



RESTRIÇÔES EiOU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" O9O/2024

l.O pedido de liccnciamento e a respcctiva concessão da mesm& só rerá validade quando publicada Diário OÍicial do
Estado. periôdico regional local ou local de grande circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeiluras e Câmaras Municipais. conforme an.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2.4 solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di8s. antes do
rencimento. conforme aí.23. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3.4 presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'. 12736/2022-(X):
.l.Toda e qualquer modificaçâo inroduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua automática invalidaçào.
devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado:
5.Esta Licença é válida apenas para a localizaçào, atividade e finalidade constante na mesma- devendo o interessado requerer
ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
6.Esta Licença nào dispensa e nem substituinenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e Municipal:
7.As substâncias de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empresas devidamente licenciadas por este
IPAAM para esta finalidade:
8.Os residuos gerados na construçào civil. devem atender a Resoluçao CONAMA n" 307/02:
g.Preservar as espécies florestais protegidas. conforme o estabelecido nos Decretos Federais 1285/94 e 2687/98 e demais
normas pertinentes:
10. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis no5.l97167 e 9-605/98:
I 1. E expressamente pmibida a queima I deposiçâo de resíduos inadequada de residuos de qualquer natureza" devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado:
12. As iâteas destinadas a bota-fora c empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
13. Paralisar imediatamente a atividade. quando a verificação de indicios de vestígios aÍqueológicos históricos ou artísticos
na árca de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM:
14. A retirada de resíduos perigosos e constÍução civil do interior da emprcsa só poderá s€r feita medianre o Manit'àsto dc
Transpoíe de reslduos perigoso - MTR. emitidos via Sistema SNIR:
15. Manter os níveis de ruido. de acordo com o estabelecido na Resolução Conama n' 001/90 e d€mais normas peninentes:
16. Manter atualizado o Ccúificado de Regularidade - CR do Cadasúo Técnico Federal - CTF. sob controle e Íiscalização do
TBAMA:
17. Apresentü anualmente. os Relatórios Técnicos de Execução dos P.ogramas Ambientêis Proposlos no Relatório
Ambiental Simplificado - RAS. sendo eles: Programa de Eduçação Ámbiental; Programa de Monitoramento de Controle de

Processo Erosivos: Programa de Comunicaçâo Social e Programa de Gçrençiamento de Obras. com monitoramento
semesúal. acompanhado com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:
18. Comunicff imediatamente ao IPAÁM. o inicio da realizaçào das Obras e Serviços de teíaplenagem com apoio de um
canteiro de obras. para a construçâo dç uma Usina Solar Fotovoltaica com uma potência nominal de 1.625 MW a serem
implantadas em uma árça total 5.l9ha. localizado na Rodovia ÁZ-1. km 03. Vn'- Zona de Expansão Urbana" Aulazes. assim
como qualquer sinistro que venha a ocorrer na fuea da obra:
19. Apresentar ao IPAAM. semestralmente. relatório da destinação dos residuos sólidos oriundos do processo de instalação
da atividade licenciada acompanhado com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:
20. Apresentar ao IPAAM. ao final das intervençôes. relatório informando sobre o seu enceÍTanento ambientalmentc
adequado. ou seja: limpeza completÀ revegetação nas iíreas nâo pavimentadàs e demais informaçôes pertinentes
acompanhado com a devida Anolação de Responsabilidade Técnica - ART:
21. Caso seja omitida ou falsa qualquer informaçâo apresentada na solicitaçâo. a referida Licença Ambiental será suspensa de

Íbrma imediata e medidas legais serão tomadas:
22. ApresentaÍ quando ao final das obras a este IPAÁM. os seguintes itens:

a) Quando do esgotam€nto sanitário do empreendimento, apresentar documento comprobatôrio de limpeza c
destinaçâo final:

b) Comprovaçâo da limpeza e segregaçâo dos entulhos disposms na iírea do empreendimento com sua

devida destinação final a local apropÍiado e licenciado por este IPAAM:
c) Comprovante de destinação final dos residuos:
d) Comprovante de destinação final do material excedente proveniene do terraplenagem.


